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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 16 572, de 09 de janeiro de 2024

(Dispõe  sobre  o  expediente  nas
repartições  públicas  municipais
pertencentes  à  Administração
Direta e Indireta, relativo aos dias
que  especifica  do  exercício  de
2024  e  dá  outras  providências)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais;

D E C R E T A:
Art.  1º  No  exercício  de  2024,  além dos  feriados  já

declarados pelas legislações federal, estadual e municipal,
o  expediente  das  repartições  públicas  municipais
pertencentes à Administração Direta e Indireta observará,
nos  dias  especificados,  as  disposições  deste  Decreto,
ficando ressalvadas as atividades essenciais e de interesse
público.

Art.  2º  Fica  suspenso  o  expediente  nas  repartições
públicas municipais referidas no artigo anterior, relativo aos
dias adiante mencionados:

I-  12  e  13  de  fevereiro  -  segunda  e  terça-feira
(Carnaval);

II-  31  de  maio  -  sexta-feira  (pós  feriado  de  Corpus
Christi);

III-  08  de  julho  -  segunda-feira  (antecede  o  dia  da
Revolução Constitucionalista);

IV-  09  de  agosto  -  sexta-feira  (pós  aniversário  da
cidade); e

Art.  3º  O  expediente  das  repartições  públicas
municipais  terá seu início  às  13:00 horas no dia  14 de
fevereiro (quarta-feira de Cinzas).

Art.  4º Fica declarado Ponto Facultativo o dia 28 de
outubro de 2024, segunda-feira – Dia do Servidor Público.

Art.  5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 09 de
janeiro de 2024.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Juliana de Cássia Fernandes Dias Moreno

Respondendo pela Divisão
REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 16 573, de 09 de janeiro de 2024

(Designa  o  servidor  público
municipal Thiago Paiola Celestino
para  responder  pelo  Expediente
da  Divisão  de  Coordenação  de
Serviços ao Cidadão da Secretaria
Municipal  da Cidade, por motivo
de  férias  do  titular  Edmar  da
Costa)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado para responder pelo Expediente

da  Divisão  de  Coordenação  de  Serviços  ao  Cidadão  da
Secretaria  Municipal  da  Cidade,  o  servidor  público
municipal Thiago Paiola Celestino, matrícula nº 50415, no
período de 15 a 29 de janeiro de 2024, por motivo de férias
do titular Edmar da Costa, matrícula nº 62995.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 09 de
janeiro de 2024.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Juliana de Cássia Fernandes Dias Moreno
Respondendo pela Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 16 574, de 10 de janeiro de 2024

(Designa  a  servidora  pública
municipal Giovana Queçada para
responder  pelo  Expediente  da
Div isão  de  Laboratór io  de
Análises  Clinicas  da  Secretaria
Municipal  da  Saúde,  por  motivo
de férias da titular Vilza Carvalho
Venâncio Sicotti)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada para responder pelo Expediente

da Divisão de Laboratório de Análises Clínicas da Secretaria
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Municipal da Saúde, a servidora pública municipal Giovana
Queçada, matrícula nº 75192, no período de 17 a 31 de
janeiro  de  2024,  por  motivo  de  férias  da  titular  Vilza
Carvalho Venâncio Sicotti, matrícula nº 54933.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de
janeiro de 2024.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Juliana de Cássia Fernandes Dias Moreno
Respondendo pela Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 16 575, de 10 de janeiro de 2024

(Designa  o  servidor  público
municipal  Leandro de Lima para
responder  pelo  expediente  da
Divisão  de  Gestão  de  Recursos
Humanos da Secretaria Municipal
da Administração, por motivo de
férias  da titular  Larissa  Caetano
Barão)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado para responder pelo expediente

da Divisão de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria
Municipal  da Administração, o servidor público municipal
Leandro de Lima, matrícula nº 75278, no período de 17 a
31  de  janeiro  de  2024,  por  motivo  de  férias  da  titular
Larissa Caetano Barão, matrícula nº 58475.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de
janeiro de 2024.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Juliana de Cássia Fernandes Dias Moreno

Respondendo pela Divisão
...........................................................................................................

Editais
Editais

Edital de Notificação
Edital de Notificação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos,

os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do
Artigo 2º  da Lei  Federal  nº.  9.452,  de 20 de março de
1.997, que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância
de:
Ministério da Educação – FUNDEB R$

1.262.673,93

Votuporanga, 10 de janeiro de 2024.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Gestor de Contrato
Gestor de Contrato

ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO
Nº 005/2024

Processo nº 346/2023 Concorrência nº 009/2023
JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de

Votuporanga,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  nos
termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e
fiscalização  da  execução  do  contrato  eferente  à
CONCORRÊNCIA  Nº  009/2023  –  PROCESSO  Nº
346/2023,  cujo  objeto  é  a  Contratação  de  empresa
especializada na prestação de serviços de preparo
da alimentação escolar, com o fornecimento de todos os
gêneros e demais insumos, transporte e distribuição nos
locais  de  consumo,  logística,  supervisão,  prestação  de
serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  dos
equipamentos  e  utensíl ios  util izados,  l impeza  e
conservação  das  áreas  abrangidas  neste  Município  de
Votuporanga/SP, a seguinte servidora:

Gabriela Mara Galisteu Barrueco, portadora do CPF nº
350.XXX.XXX-07,  Chefe  de  Setor  de  Fiscalização  da
Produção e Distribuição da Merenda.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 10 de
janeiro de 2024.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Divisão de Gestão de Recursos Humanos 
                                                   Rua Pará , Nº 3227_Bairro Patrimônio Velho 

17_3405-9713_CEP 15.502-236 
                                                          Email: rh@votuporanga.sp.gov.br 

  
 

[Digite aqui] 
 

Concurso Público nº 003/2022 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 24 DE CANDIDATOS APROVADOS 
 

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a 

CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no Concurso Público nº 003/2022 homologado em 

25/01/2023, na ordem de classificação adiante relacionada, determinando a apresentação junto a 

Secretaria Municipal da Administração – Divisão de Folha de Pagamento, sita Rua Pará nº 3227 – 

Patrimônio Novo, para apresentação de documentos e manifestação quanto a aceitação da vaga 

oferecida no dia  17/01/2024 as 14:00 horas e ainda a realização de exame médico admissional, sendo 

que  o não comparecimento no prazo supra citado, corresponderá à desistência tácita.  As datas de 

efetiva nomeação serão determinadas pela Administração Municipal. Dúvidas, telefone: (17) 3405-9708. 

A relação de documentos para admissão está disponível no site através do link:  

https://www.votuporanga.sp.gov.br/portal/servicos/1006/concursos/ 

 

 
LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 

 

 

ESPECIALISTA EM SAÚDE I - PSICOLOGIA CLÍNICA 

CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

11º 21379 TIAGO RODRIGUES GENTINI 56,67 

 

 

Votuporanga, 11 de janeiro de 2024 

 

JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeito 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Secretaria Municipal da Administração

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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Divisão de Gestão de Recursos Humanos 
                                                   Rua Pará , Nº 3227_Bairro Patrimônio Velho 

17_3405-9713_CEP 15.502-236 
                                                          Email: rh@votuporanga.sp.gov.br 

  
 

[Digite aqui] 
 

Concurso Público nº 004/2022 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 18 DE CANDIDATOS APROVADOS 
 
 

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a CONVOCAÇÃO 

dos candidatos aprovados no Concurso Público nº 004/2022 homologado em 25/01/2023, na ordem de 

classificação adiante relacionada, determinando a apresentação junto a Secretaria Municipal da 

Administração – Divisão de Folha de Pagamento, sita Rua Pará nº 3227 – Patrimônio Novo, para 

apresentação de documentos e manifestação quanto a aceitação da vaga oferecida no dia 17/01/2024 às 

14:00 horas e ainda a realização de exame médico admissional, sendo que  o não comparecimento no prazo 

supra citado, corresponderá à desistência tácita.  As datas de efetiva nomeação serão determinadas pela 

Administração Municipal. Dúvidas, telefone: (17) 3405-9708. 

A relação de documentos para admissão está disponível no site pelo link:  

https://www.votuporanga.sp.gov.br/portal/servicos/1006/concursos/ 

 
 

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 
 
 

AGENTE OPERACIONAL II – VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 

CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

23º 21241 EMERSON LUIS DE BRITO 145,00 

24º 20973 RAFAEL DE JESUS PINHEIRO 140,83 

 

Votuporanga, 11 de janeiro de 2024.  

 

 
JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeito 
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Divisão de Gestão de Recursos Humanos 
                                                   Rua Pará , Nº 3227_Bairro Patrimônio Velho 

17_3405-9713_CEP 15.502-236 
                                                          Email: rh@votuporanga.sp.gov.br 

  
 

[Digite aqui] 
 

Concurso Público nº 003/2023 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04 DE CANDIDATOS APROVADOS 
 
 

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a CONVOCAÇÃO 

dos candidatos aprovados no Concurso Público nº 003/2023 homologado em 21/11/2023, na ordem de 

classificação adiante relacionada, determinando a apresentação junto a Secretaria Municipal da 

Administração – Divisão de Folha de Pagamento, sita Rua Pará nº 3227 – Patrimônio Novo, para 

apresentação de documentos e manifestação quanto a aceitação da vaga oferecida no dia  17/01/2024 

as 14:00horas e ainda a realização de exame médico admissional, sendo que  o não comparecimento no 

prazo supra citado, corresponderá à desistência tácita.  As datas de efetiva nomeação serão determinadas 

pela Administração Municipal. Dúvidas, telefone: (17) 3405-9708. 

A relação de documentos para admissão está disponível no site:   

https://www.votuporanga.sp.gov.br/portal/servicos/1006/concursos/ 

 

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 
 

 

AGENTE OPERACIONAL VII - OPERAÇÃO DE MÁQUINAS LEVES 

CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

1º 454000719 FLAVIO JOSE BARACIOLLI 158 

 

 

AGENTE OPERACIONAL X - MÁQUINAS PESADAS I 

CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

1º 454000529 JOAO ROBERTO GONCALVES 156 

 

 

AGENTE OPERACIONAL XI - MÁQUINAS PESADAS II 

CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

1º 454000841 GABRIEL LOURENCO DA SILVA 142 

 

 

AGENTE OPERACIONAL VII - DIREÇÃO VEICULAR 

CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

7º 454000154 FERNANDO AUGUSTO MACHADO DO NASCIMENTO 128 

 

 

Votuporanga, 11 de janeiro de 2024.  

 

 

JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeito 
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Divisão de Gestão de Recursos Humanos 
                                                   Rua Pará , Nº 3227_Bairro Patrimônio Velho 

17_3405-9713_CEP 15.502-236 
                                                          Email: rh@votuporanga.sp.gov.br 

  
 

[Digite aqui] 
 

Concurso Público nº 004/2023 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04 DE CANDIDATOS APROVADOS 
 
 

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a CONVOCAÇÃO 

dos candidatos aprovados no Concurso Público nº 004/2023 homologado em 22/12/2023, na ordem de 

classificação adiante relacionada, determinando a apresentação junto a Secretaria Municipal da 

Administração – Divisão de Folha de Pagamento, sita Rua Pará nº 3227 – Patrimônio Novo, para 

apresentação de documentos e manifestação quanto a aceitação da vaga oferecida no dia  17/01/2024 

as 14:00horas e ainda a realização de exame médico admissional, sendo que  o não comparecimento no 

prazo supra citado, corresponderá à desistência tácita.  As datas de efetiva nomeação serão determinadas 

pela Administração Municipal. Dúvidas, telefone: (17) 3405-9708. 

A relação de documentos para admissão está disponível no site:   

https://www.votuporanga.sp.gov.br/portal/servicos/1006/concursos/ 

 

 

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 
 

 

TÉCNICO DO EXECUTIVO VIII (ADMINISTRAÇÃO GERAL I) 

CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

8º 453001337 ALINE APARECIDA RIBEIRO BACHESQUE 172 

9º 453002146 JULIA MARIA DUARTE ROMERA 172 

10º 453001891 THAINA FERNANDA FRANCO GIOLO 172 

11º 453001010 LUCAS FERNANDO ALVES GONZALES 172 

 

 

TÉCNICO DO EXECUTIVO XIV (ADMINISTRAÇÃO GERAL III) 

CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

1º 453000172 BRUNA FERNANDA BRAGA ALVES 180 

 

 

Votuporanga, 11 de janeiro de 2024.  

 

 

JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeito 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

SEC OBRAS – COMUNICADO - CONCORRÊNCIA n°
013/2023 - Processo nº 464/2023

OBJETO:  Contratação  de  empresa,  com  empreitada
global  de  material,  mão  de  obra  e  equipamentos  para
execução dos serviços de Revitalização da Avenida Emílio
Arroyo Hernandes, Bairro Pozzobon, CEP: 15.503-027, neste
Município de Votuporanga/SP. Tipo menor preço global.

Comunicamos  que,  referente  ao  procedimento
licitatório em epígrafe a empresa SM JOAQUIM DOS SANTOS
CONSTRUÇÕES  LTDA  EPP,  CNPJ  nº  26.726.424/0001-21,
interpôs impugnação ao edital, que foi conhecido, vez que
tempestivo  e,  no  mérito,  lhe  foi,  lhe  foi  NEGADO
PROVIMENTO.

ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Comissão
Permanente de Licitações – 10/01/2024.
...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
HABITAÇÃO

Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação

Editais
Editais

Edital de Audiência Pública
Edital de Audiência Pública

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
A  Prefeitura  do  Município  de  Votuporanga  realizará

Audiência Pública para a apresentação do Projeto de Lei
Complementar que altera o Plano Diretor de Votuporanga,
fixando  novos  limites  para  a  Área  Urbana,  alterando  o
zoneamento  de  algumas  áreas  do  Município  de
Votuporanga,  conforme  dispõe  o  artigo  235  da  Lei
Complementar 461/2021 (Plano Diretor).

A Audiência Pública realizar-se-á no dia 25 de janeiro
de 2.024, a partir das 14:00h, no Centro de Informações
Culturais e Turísticas - CICT “Marão Abdo Alfagali”, situado
na Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, nº 3.112, no
Loteamento Jardim Alvorada, Votuporanga/SP.

A Audiência Pública será coordenada pela Secretária de
Planejamento  e  Habitação,  Tássia  Gélio  Coleta.  A
documentação referente ao Projeto de Lei Complementar
está  disponível  para  eventuais  consultas  na  Secretaria
Municipal de Planejamento e Habitação, situada na Rua São
Paulo nº 3.815, no Loteamento Patrimônio Velho, conforme
Lei  Federal  nº  12.527,  de  2001  –  Regula  o  acesso  à
informação.

Votuporanga, 09 de janeiro de 2.024.
________________________________

Tássia Gélio Coleta
Secretária Municipal de Planejamento e Habitação

...........................................................................................................
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REGULAMENTO DA ELEIÇÃO DA CORTE DO CARNAVAL DE 

VOTUPORANGA 2024 

 

CAPÍTULO I - DA ORGANIZAÇÃO 

Artigo 1º - A eleição para escolha da Corte do Carnaval 2024 será realizada pela Secretaria 

da Cultura e Turismo de Votuporanga, Conselho Municipal de Turismo de Votuporanga - 

COMTUR e Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC, de acordo com as normas 

estabelecidas no presente regulamento.  

Artigo 2º - Caberá à Secretaria de Cultura e Turismo e Comissão Organizadora do Carnaval 

zelar pelo fiel cumprimento deste regulamento, bem como proferir decisão final nos casos 

omissos ou de dúvida quanto à sua interpretação.  

Artigo 3º - Os vencedores da eleição de que trata o artigo 1º celebrarão um termo de 

compromisso com a Secretaria da Cultura e Turismo de Votuporanga, cujo objeto será a 

realização de apresentações na qualidade de “Corte do Carnaval de Votuporanga 2024”, 

conforme contrato a ser assinado após o término da eleição e obrigações estabelecidas no 

presente regulamento. 

 

CAPÍTULO II - DA CORTE DO CARNAVAL DE VOTUPORANGA 2024 

Artigo 4º - A Corte do Carnaval 2024 será composta por: 

 I - Rei Momo;  

II - Rainha do Carnaval;  

III - Princesa do Carnaval; 

 

CAPÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES 

Artigo 5º - São requisitos para inscrição e participação na eleição para Rei Momo: 

 I – Ser brasileiro nato ou naturalizado;  

II – Comprovar residência na cidade de Votuporanga por no mínimo dois anos;  

III – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até o final da eleição.  

Parágrafo 1- Caso não tenha inscritos, a Comissão Organizadora poderá convidar alguém 

que tenha o perfil desejado para ser o Rei Momo do Carnaval 2024; 

Artigo 6º - São requisitos para inscrição e participação na eleição para Rainha e Princesa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Editais

Editais

Edital de Inscrição

Edital de Inscrição

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

U
LI

A
N

A
 D

E
 C

A
S

S
IA

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 D

IA
S

 M
O

R
E

N
O

 (
C

P
F

 *
**

51
71

98
**

) 
em

 1
1/

01
/2

02
4 

às
 0

8:
51

:2
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
02

c-
fd

0e
-d

bc
f-

61
9c



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Quinta-feira, 11 de janeiro de 2024
Ano IX | Edição nº 2042

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 11

 Secretaria Municipal da Cultura e Turismo de Votuporanga 
                                                   Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, Nº 3112_Bairro Jardim ALvorada 

17_3405-9670_CEP 15500-370 
                                                   cultura@votuporanga.sp.gov.br  

 

que comporão a corte:  

I – Ser brasileira nata ou naturalizada; 

 II – Comprovar residência na cidade de Votuporanga por no mínimo dois anos;  

III – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até o final da eleição. 

Parágrafo 1- Caso não tenha inscritos, a Comissão Organizadora poderá convidar alguém 

que tenha o perfil desejado para ser a Rainha e a Princesa do Carnaval 2024; 

Artigo 7º - As inscrições serão realizadas pelos candidatos, pessoalmente, na sede da 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo de Votuporanga, no período de 11 a 21 de janeiro 

de 2024, das 7h30 às 17h. 

Parágrafo 1 - Não serão aceitas inscrições por procuração, e-mail, fax, telefone ou outras 

formas não previstas no presente regulamento.  

Artigo 8 º - No ato das inscrições, todos os candidatos deverão preencher uma Ficha de 

Inscrição, a qual será fornecida pela Secretaria de Cultura e Turismo, devendo apresentar 

os seguintes documentos: 

 I – 01 (uma) cópia do RG ou CNH; 

 II – 01 (uma) cópia de comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone, etc., própria 

ou no nome do pai/mãe, ou contrato de aluguel); 

Parágrafo 1 - Os candidatos deverão apresentar os documentos originais para conferênc ia 

das cópias dos documentos mencionados nos incisos I, II do artigo 8º.  

Parágrafo 2 - A prestação de quaisquer informações, declarações ou apresentação de 

documentos falsos implicará a imediata desclassificação do candidato a quaisquer dos 

títulos da eleição da Corte. 

 

CAPÍTULO IV – DA ELEIÇÃO  

Artigo 9º - A eleição será realizada em fase única em local e data a serem divulgados nos 

canais oficiais da Prefeitura de Votuporanga, e consistirá na apresentação de todos os 

inscritos para eleição da corte do Carnaval de Votuporanga 2024. 

 

CAPÍTULO V – DOS QUESITOS  

Artigo 10º - No julgamento dos candidatos aos títulos da Corte do Carnaval de Votuporanga 

2024 os jurados deverão observar os seguintes quesitos:  
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I – Para o título de Rei Momo:  

a) Comunicação; 

 b) Simpatia; 

 c) Samba no Pé;  

d) Elegância.  

II – Para o título de Rainha e Princesa: 

 a) Comunicação; 

 b) Simpatia; 

 c) Samba no Pé; 

 d) Elegância; 

 e) Estética Corporal; 

Parágrafo 1 - Cada um dos jurados receberá da Comissão Organizadora uma pasta 

contendo cédulas de votação, sendo que em cada uma delas serão listados os nomes de todos 

os candidatos ao título de Rei Momo ou o nome de todas as candidatas ao título de Rainha 

e Princesa, seguindo a ordem de pontuação, bem como indicado(s) o(s) quesito(s) a ser(em) 

julgado(s). 

Parágrafo 2 - Os jurados deverão atribuir aos candidatos ou candidatas, durante a 

apresentação destes, nos campos específicos da cédula de votação, notas inteiras entre 05 

(cinco) e 10 (dez) pontos, para cada quesito avaliado. 

 

CAPÍTULO VI – DOS JURADOS  

Artigo 11 º - A Comissão Organizadora formará um Corpo de Jurados para a Eleição da 

Corte do Carnaval 2024.  

Parágrafo 1 - O Corpo de Jurados será formado por número ímpar de integrantes, composto 

por no mínimo 05 (cinco) integrantes.  

Parágrafo 2 - A Comissão Organizadora poderá convidar personalidades ligadas à 

comunicação, estética, dança, carnaval, artes, esportes e música e não caberão recursos de 

contestação contra a escolha de quaisquer jurados. 

 

CAPÍTULO VII – DOS ENSAIOS TÉCNICOS COREOGRÁFICOS  

Artigo 12º - Encerradas as inscrições, os candidatos e candidatas deverão participar da 
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reunião de esclarecimentos e ensaio técnico e coreográfico que ocorrerá em data a ser 

divulgada. 

Parágrafo 1 - A presença na reunião e ensaio é obrigatória.  

Parágrafo 2 - A falta injustificada ao ensaio e reunião implicará na desclassificação do 

candidato, que não poderá participar do concurso. 

Parágrafo 3 - Os candidatos que, por quaisquer motivos, queiram desistir do concurso 

deverão procurar a Secretaria de Cultura e Turismo para assinar o termo de desistência. 

 

CAPÍTULO VIII – DA APRESENTAÇÃO DOS CANDIDATOS  

Artigo 13º - No dia da apresentação, os candidatos deverão se apresentar trajados da forma 

que será divulgado posteriormente, com trajes alusivos ao Carnaval,  

Parágrafo 1 - Fica proibido, em quaisquer das apresentações referentes ao concurso, o uso 

de adereço acoplado, carrinho ou assemelhado que seja deixado de lado no momento de sua 

apresentação. Será permitido uso de capa desde que não se assemelhe a um manto-real.  

Parágrafo 2 - Na eleição, os candidatos não poderão, em suas apresentações, portar cetro 

ou coroa, sob pena de desclassificação.  

Parágrafo 3 - Na eleição, cada um dos candidatos terá direito a apenas um acompanhante, 

na área dos camarins, devendo efetuar o cadastramento impreterivelmente durante a reunião 

e ensaio preparatório.  

Parágrafo 4 - A Secretaria da Cultura e Turismo será responsavel pelos trajes usado na 

agenda oficial do Carnaval 2024, sendo as despesas compatíveis com orçamento para o 

evento e de acordo com a própria Secretaria. 

Parágrafo 5 - Cada candidato será responsável pelo sua produção (cabelo e maquiagem) e 

traje de apresentação no dia da eleição. 

Parágrafo 6 - Caso alguma empresa queira fazer a produção e trajes para o dia da eleição,  

a mesma deverá entrar em contato com a Secretaria da Cultura e Turismo informando sua 

inteção para posterior avaliação da Secretaria. 

Artigo 14º - A ordem de apresentação dos candidatos se dará por ordem alfabética; 

 

CAPÍTULO IX – DA APURAÇÃO  

Artigo 15º - Após as apresentações dos candidatos, a Comissão Organizadora recolherá as 
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pastas contendo as cédulas de votação, as quais devem estar preenchidas e assinadas pelos 

jurados, entregando-as para a apuração em local restrito. 

Parágrafo Único - A Comissão Organizadora escolherá, através de sorteio, um 

representante dentre todos os acompanhantes dos candidatos e um representante da plateia 

presente para permanecer na sala de apuração para acompanhar a somatória das notas.  

Artigo 16º - A pontuação total de cada candidato corresponderá à soma de todas as notas 

obtidas em todos os quesitos.  

 

CAPÍTULO X – DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Artigo 17º - Na Eleição da Corte 2024:  

I – Será coroado Rei Momo do Carnaval de Votuporanga 2024, o candidato ao título de Rei 

Momo que obtiver a maior pontuação total;  

II – Será coroada Rainha do Carnaval de Votuporanga 2024, a candidata que obtiver a maior  

pontuação total; 

III – Será coroada Princesa do Carnaval de Votuporanga 2024, a candidata que obtiver a 

segunda maior pontuação total. 

Artigo 18º - Na hipótese de empate, será utilizada como critério de desempate a maior nota 

obtida pelos candidatos na seguinte ordem de quesitos:  

1- Samba no Pé; 

2- Simpatia; 

Artigo 19º - O resultado final da eleição será anunciado, oficialmente, no mesmo dia da 

realização da Eleição.  

Artigo 20º - As planilhas de resultados da eleição da Corte do Carnaval 2024 estarão à 

disposição dos candidatos a partir do 1 dia útil após a eleição, na Secretaria de Cultura e 

Turismo de Votuporanga.  

 

CAPÍTULO XI – DAS OBRIGAÇÕES DOS ELEITOS E DA PREMIAÇÃO 

Artigo 21º - Os eleitos para integrarem a Corte do Carnaval de Votuporanga 2024, assinarão 

termo de compromisso específico com a Secretaria da Cultura e Turismo, cujas condições 

deverão ser aceitas pelos candidatos no ato da inscrição.  

Parágrafo 1 - É expressamente proibido o consumo de bebidas alcoólicas durante as agendas 
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da Corte. 

Parágrafo 2 - Não será permitido que familiares ou amigos acompanhem as apresentações 

da Corte Carnavalesca; 

Parágrafo 3 - Os vencedores que formarão a Corte Carnavalesca se comprometem a cumprir 

a agenda fornecia pela Secretaria de Cultura e Turimso para os 4 dias de Carnaval de 

Votupranga e possiveis convites de Escolas da Rede Pública ou Particular, Clubes entre 

outros, não se atrasar nem faltar sem justa causa, podendo ser substituída pela próxima 

sucessora no resultado do Concurso que as escolheu; 

Artigo 22º - Os eleitos para integrarem a Corte do Carnaval de Votuporanga 2024 

receberão, a título de premiação, de acordo com os processos internos e legislação vigente 

da Prefeitura Municipal de Votuporanga: 

1- Como doação: faixa e troféu; 

2- Como empréstimo: coroa e figurinos,  ficando  cada integrante da corte  (rei, rainha e 

princesa) responsável por seu figurino, com a obrigação de devolve-los em perfeito estado 

de conservação no primeiro dia útil após o término do Carnaval, na Secretaria de Cultura e 

Turismo de Votuporanga. 

3- Premiação em espécie, pagos em até 30 dias após o término do Carnaval: 

Rei Momo: R$ 1.000,00 (mil reais) 

Rainha: R$ 1.000,00 (mil reais) 

Princesa: R$ 700,00 (setecento reais) 

Parágrafo 1: Terão direito a premiação os integrantes da Corte que cumprirem totalmente a 

Agenda Oficial da Corte apresentada pela Secretaria de Cultura e Turismo e Comissão do 

Carnaval. 

Parágrafo 2: Em caso de substituição a premiação passará para o integrante da Corte do 

Carnaval que fizer a substituição e no último dia de Carnaval estiver como integrante da 

Corte do Carnaval. 

Parágrafo 3: O integrante da Corte do Carnaval que for substitudo, perderá o direito a 

premiação, que será dada para os integrantes que seguirem até o último dia do carnaval. 

Parágrafo 4: A falta justificada será avaliada pela Secretaria de Cultura e Turismo e 

Comissão do Carnaval, sendo considerados apenas os motivos de saúde e de força maior 

(óbitos) para substituição. 
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CAPÍTULO XII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 23º - A participação do candidato implicará no conhecimento e aceitação expressa 

de todas as condições e obrigações estabelecidas neste regulamento, resguardando o direito 

da Secretaria da Cultura e Turismo de Votuporanga aperfeiçoarem o presente regulamento, 

tendo sempre em vista o fiel cumprimento de sua finalidade.  

Artigo 24º - Casos omissos ou de dúvidas quanto à interpretação deste regulamento serão 

decididos pela Secretaria da Cultura e Turismo e Comissão organizadora do Carnaval 2024.  

 

 

 

 

 

 

 

Votuporanga, 11 de Janeiro de 2024. 
Secretaria da Cultura e Turismo  
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO REGULAMENTO DA ELEIÇÃO DA 

CORTE DO CARNAVAL DE VOTUPORANGA 2024 

 

 

Eu, ................................................................................, RG nº........................................,  

CPF nº.........................................declaro, para fins de participação na Eleição do Reio 

Momo e da Rainha e Princesa do Carnaval de Votuporanga 2024, que tenho pleno 

conhecimento do Regulamento e seus Anexos e todas as informações relativas às 

condições, obrigações e compromissos dela decorrentes.  

E por ser verdade, assino a presente declaração sob as penas da lei.  

 

 

 

Votuporanga, .......de ................................ de 2024. 

 

 

Assinatura: ........................................................................ 

  

Nome completo: ............................................................... 

 

Telefone: ........................................................................... 

 

whatsApp: .......................................................................... 

  

       E-mail: ................................................................................ 
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ANEXO II 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

 

 

 Pelo presente instrumento, eu, ......................................................................................,  

RG:................................................., CPF.........................................., autorizo a 

utilização de minha imagem e voz captados durante o mandato de REI, RAINHA E 

PRINCESA DO CARNAVAL DE VOTUPORANGA 2024, Autorizo, ainda, a 

veiculação da minha imagem em quaisquer meios impressos, audiovisuais e digitais - 

em rede ou não - que existam ou venham a existir, sem que isto implique em qualquer 

ônus para a Secretaria da Cultura e Turismo de Votuporanga. Estou ciente que tais 

imagem e voz farão parte do acervo da Secretaria da Cultura e Turismo de Votuporanga, 

podendo ser exibido e publicado por tempo indefinido, sem pagamento para mim ou 

meus herdeiros. 

 

 

Assinatura: ........................................................................ 

  

Nome completo: ............................................................... 

 

Telefone: ........................................................................... 

 

whatsApp: .......................................................................... 

  

       E-mail: ................................................................................ 
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ANEXO III 

CONCURSO REI MOMO, RAINHA E PRINCESA 

DO CARNAVAL DE VOTUPORANGA 2023. 

Ficha de Inscrição 

 

NOME COMPLETO: ......................................................................................................  

DATA DE NASCIMENTO:.........../............../............IDADE:......................................... 

 NATURAL DE:................................................................................................................ 

PROFISSÃO:.................................................................................................................... 

ESTADO CIVIL: ....................................... TEM FILHOS? SE SIM, QUANTOS: ........ 

ENDEREÇO:...................................................................................... Nº........................ 

BAIRRO:.........................................................CEP:...........,...........................................

CELULAR:............................................... WHATSAPP:................................................ 

 RG:...................................................................... 

CPF:.....................................................  

LOCAL DE TRABALHO:............................................................................................... 

HOBBY:............................................................................................................................

. 

ALTURA:.................PESO:....................... 

OLHOS:............................................................ 

CABELOS:......................... MANEQUIM:......................N. CALÇADO:......................  

 BUSTO: .......................................... QUADRIL: ............................................................ 

OBS: é importante que a candidata leia com atenção o regulamento, o não cumprimento 

de qualquer item poderá desclassificá- la.  

 

Votuporanga, ............... de ............................................. 2024. 

  

 

 

Assinatura: ............................................................ 
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ANEXO IV 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

Pelo presente documento, eu ................................................................................, abaixo 

assinada, RG nº ............................................................................., residente e 

domiciliada à Rua........................................................................., nº...............................  

nesta cidade de Votuporanga - SP, me comprometo:  

 

1º - A cumprir rigorosamente, dentro dos horários previstos, todos os compromissos 

agendados inclusive viagens, pela Comissão Organizadora do CARNAVAL 2024. 

2º - Em caso de não cumprimento do REGULAMENTO e COMPROMISSOS 

agendados pela Comissão Organizadora do Carnaval 2024, estou ciente que poderei ser 

substituída pela próxima sucessora na linha dos vencedores do Concurso realizado para 

tanto, sem que seja ressarcida por quaisquer gastos ou compensação pela perda do título, 

tendo que devolver a faixa, trajes, troféu e demais itens que me foi confiado; 

3º - Os vencedores do Concurso, durante os eventos relacionados ao CARNAVAL, 

deverão trajar modelos típicos (trajes completos), escolhidos e confeccionados sob a 

responsabilidade da Comissão Organizadora.  

4º Os vencedores se comprometem a não fazer nenhum comentário que denigram a 

imagem da Comissão Organizadora ou de seus parceiros; 

5º Os vencedores se comprometem a acatar unicamente decisões e direcionamento da 

Comissão Organizadora, no que se refere a trajes, produção, etc; 

6º Demais questões serão decididas unicamente pela Comissão organizadora do 

Carnaval 2024. 

Por estarem de total acordo, assinam abaixo 

 

Votuporanga, .............. de ............................. de 2024. 

  

 

Assinatura:.............................................................. 
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SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO
AMBIENTE - SAEV AMBIENTAL

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Despachos
Despachos

DESPACHO SOBRE O PREGÃO ELETRÔNICO N°
66/2023 – PROCESSO Nº 119/2023

OBJETO:  REGISTRO DE  PREÇO para  contratação  de
empresa  para  a  prestação  de  serviço  de  tornearia
mecânica,  para  atender  a  Superintendência  de  Água,
Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga, para o período
de 12 (doze) meses.

Acolhendo o julgamento da Srª.  Pregoeira,  conforme
Ata lavrada em 10 de janeiro de 2024, declaro DESERTO o
procedimento  licitatório  epigrafado,  tendo-se  em vista  a
ausência  de  licitantes  interessados  na  participação  do
certame.

Publique-se.
Votuporanga, 10 de janeiro de 2024.

Luiz Gustavo Gallo Vilella
Superintendente

...........................................................................................................
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária
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RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Receitas Orçamentárias

Estágios da Receita Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Receitas Orçamentárias - - - - - - -

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 300.000,00 300.000,00 69.678,46 23,23 343.705,14 114,57 -43.705,14

RECEITAS CORRENTES 300.000,00 300.000,00 69.678,46 23,23 343.705,14 114,57 -43.705,14

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA PATRIMONIAL 17.196,00 17.196,00 9.556,45 55,57 60.252,14 350,38 -43.056,14

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Mobiliários 17.196,00 17.196,00 9.556,45 55,57 60.252,14 350,38 -43.056,14

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização
ou Licença

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 282.804,00 282.804,00 60.122,01 21,26 283.453,00 100,23 -649,00

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 282.804,00 282.804,00 60.076,21 21,24 283.407,20 100,21 -603,20

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Transferências 0,00 0,00 45,80 0,00 45,80 0,00 -45,80

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONSÓRCIO DE TURISMO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO TURÍSTICA “MARAVILHAS DO RIO GRANDE”
Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística “Maravilhas do Rio Grande”

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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Receitas Orçamentárias

Estágios da Receita Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 300.000,00 300.000,00 69.678,46 23,23 343.705,14 114,57 -43.705,14

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 300.000,00 300.000,00 69.678,46 23,23 343.705,14 114,57 -43.705,14

DÉFICIT (VI) 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 300.000,00 300.000,00 69.678,46 23,23 343.705,14 114,57

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 200.000,00 200.000,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 200.000,00 200.000,00

RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Despesas Orçamentárias

Estágios da Despesa Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (f)

SALDO (g) =
(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (k)

Despesas Orçamentárias - - - - - - - - - -

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 300.000,00 500.000,00 -63.360,54 173.830,32 326.169,68 39.079,94 173.830,32 326.169,68 173.830,32 0,00
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Despesas Orçamentárias

Estágios da Despesa Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (f)

SALDO (g) =
(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (k)

DESPESAS CORRENTES 220.000,00 420.000,00 -63.360,54 168.640,32 251.359,68 39.079,94 168.640,32 251.359,68 168.640,32 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 220.000,00 420.000,00 -63.360,54 168.640,32 251.359,68 39.079,94 168.640,32 251.359,68 168.640,32 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00 30.000,00 0,00 5.190,00 24.810,00 0,00 5.190,00 24.810,00 5.190,00 0,00

INVESTIMENTOS 30.000,00 30.000,00 0,00 5.190,00 24.810,00 0,00 5.190,00 24.810,00 5.190,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 300.000,00 500.000,00 -63.360,54 173.830,32 326.169,68 39.079,94 173.830,32 326.169,68 173.830,32 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 300.000,00 500.000,00 -63.360,54 173.830,32 326.169,68 39.079,94 173.830,32 326.169,68 173.830,32 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 169.874,82 169.874,82 169.874,82

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 300.000,00 500.000,00 -63.360,54 343.705,14 39.079,94 343.705,14 343.705,14 0,00

RESERVA DO RPPS

RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Receitas Intra-Orçamentárias

Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Receitas Intra-Orçamentárias - - - - - - -

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições Sociais

Contribuições Econômicas

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização
ou Licença

Exploração de Recursos Naturais
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Receitas Intra-Orçamentárias

Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Exploração do Patrimônio Intangível

Cessão de Direitos

Demais Receitas Patrimoniais

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

Serviços e Atividades Referentes à Saúde

Serviços e Atividades Financeiras

Outros Serviços

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

Transferências de Instituições Privadas

Transferências de Outras Instituições Públicas

Transferências do Exterior

Outras Transferências

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público

Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno

Operações de Crédito - Mercado Externo

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Intangíveis

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

Transferências de Instituições Privadas

Transferências de Outras Instituições Públicas

Transferências do Exterior

Demais Transferências de Capital

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Integralização do Capital Social

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

Resgate de Títulos do Tesouro
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Receitas Intra-Orçamentárias

Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Demais Receitas de Capital

RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Despesas Intra-Orçamentárias

Estágios da Despesa Intra-Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (f)

SALDO (g) =
(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (k)

Despesas Intra-Orçamentárias - - - - - - - - - -

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Notas Explicativas
Valores

31/12/2023

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção | Total das Despesas Exceto Intra-Orçamentárias

Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/total b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/total d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 300.000,00 500.000,00 -63.360,54 173.830,32 100,00 326.169,68 39.079,94 173.830,32 100,00 326.169,68 0,00

Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Legislativa

Controle Externo

FU01 - Administração Geral

FU01 - Demais Subfunções

Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Judiciária

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

FU02 - Administração Geral

FU02 - Demais Subfunções

Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa da Ordem Jurídica

Representação Judicial e Extrajudicial

FU03 - Administração Geral

FU03 - Demais Subfunções

Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Planejamento e Orçamento

FU04 - Administração Geral

Administração Financeira

Controle Interno

Normatização e Fiscalização

Tecnologia da Informação

Ordenamento Territorial

Formação de Recursos Humanos

Administração de Receitas

Administração de Concessões

Comunicação Social

FU04 - Demais Subfunções

Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Aérea

Defesa Naval

Defesa Terrestre

FU05 - Administração Geral

FU05 - Demais Subfunções

Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Policiamento

Defesa Civil

Informação e Inteligência

FU06 - Administração Geral

FU06 - Demais Subfunções

Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Relações Diplomáticas

Cooperação Internacional

FU07 - Administração Geral

FU07 - Demais Subfunções

Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência ao Idoso

Assistência ao Portador de Deficiência

Assistência à Criança e ao Adolescente

Assistência Comunitária

FU08 - Administração Geral
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/total b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/total d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

FU08 - Demais Subfunções

Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Básica

Previdência do Regime Estatutário

Previdência Complementar

Previdência Especial

FU09 - Administração Geral

FU09 - Demais Subfunções

Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

FU10 - Administração Geral

FU10 - Demais Subfunções

Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Relações de Trabalho

Empregabilidade

Fomento ao Trabalho

FU11 - Administração Geral

FU11 - Demais Subfunções

Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Fundamental

Ensino Médio

Ensino Profissional

Ensino Superior

Educação Infantil

Educação de Jovens e Adultos

Educação Especial

Educação Básica

FU12 - Administração Geral

FU12 - Demais Subfunções

Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Patrimônio Histórico Artístico e Arqueológico

Difusão Cultural

FU13 - Administração Geral

FU13 - Demais Subfunções

Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Custódia e Reintegração Social

Direitos Individuais Coletivos e Difusos

Assistência aos Povos Indígenas

FU14 - Administração Geral

FU14 - Demais Subfunções

Urbanismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Infra-Estrutura Urbana

Serviços Urbanos

Transportes Coletivos Urbanos

FU15 - Administração Geral

FU15 - Demais Subfunções

Habitação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação Rural

Habitação Urbana
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/total b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/total d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

FU16 - Administração Geral

FU16 - Demais Subfunções

Saneamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento Básico Rural

Saneamento Básico Urbano

FU17 - Administração Geral

FU17 - Demais Subfunções

Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Preservação e Conservação Ambiental

Controle Ambiental

Recuperação de Áreas Degradadas

Recursos Hídricos

Meteorologia

FU18 - Administração Geral

FU18 - Demais Subfunções

Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desenvolvimento Científico

Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico

FU19 - Administração Geral

FU19 - Demais Subfunções

Agricultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Abastecimento

Extensão Rural

Irrigação

Promoção da Produção Agropecuária

Defesa Agropecuária

FU20 - Administração Geral

FU20 - Demais Subfunções

Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reforma Agrária

Colonização

FU21 - Administração Geral

FU21 - Demais Subfunções

Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção Industrial

Produção Industrial

Mineração

Propriedade Industrial

Normalização e Qualidade

FU22 - Administração Geral

FU22 - Demais Subfunções

Comércio e Serviços 250.000,00 450.000,00 -63.360,54 173.830,32 100,00 276.169,68 39.079,94 173.830,32 100,00 276.169,68 0,00

Promoção Comercial

Comercialização

Comércio Exterior

Serviços Financeiros

Turismo 250.000,00 450.000,00 -63.360,54 173.830,32 100,00 276.169,68 39.079,94 173.830,32 100,00 276.169,68 0,00

FU23 - Administração Geral

FU23 - Demais Subfunções

Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comunicações Postais

Telecomunicações

FU24 - Administração Geral

FU24 - Demais Subfunções
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/total b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/total d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conservação de Energia

Energia Elétrica

Combustíveis Minerais

Biocombustíveis

FU25 - Administração Geral

FU25 - Demais Subfunções

Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Aéreo

Transporte Rodoviário

Transporte Ferroviário

Transporte Hidroviário

Transportes Especiais

FU26 - Administração Geral

FU26 - Demais Subfunções

Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto de Rendimento

Desporto Comunitário

Lazer

FU27 - Administração Geral

FU27 - Demais Subfunções

Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Refinanciamento da Dívida Interna

Refinanciamento da Dívida Externa

Serviço da Dívida Interna

Serviço da Dívida Externa

Transferências

Outros Encargos Especiais

Transferências para a Educação Básica

FU28 - Demais Subfunções

Reserva de Contingência 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 300.000,00 500.000,00 -63.360,54 173.830,32 100,00 326.169,68 39.079,94 173.830,32 100,00 326.169,68 0,00

RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção | Total das Despesas Intra-Orçamentárias

Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/III d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Legislativa

Controle Externo

FU01 - Administração Geral

FU01 - Demais Subfunções

Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Judiciária

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

FU02 - Administração Geral

FU02 - Demais Subfunções

Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa da Ordem Jurídica

Representação Judicial e Extrajudicial
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Período de referência: 6º bimestre

Documento gerado em 10/01/2024 11:52:45 Página  de 11 15

Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/III d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

FU03 - Administração Geral

FU03 - Demais Subfunções

Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Planejamento e Orçamento

FU04 - Administração Geral

Administração Financeira

Controle Interno

Normatização e Fiscalização

Tecnologia da Informação

Ordenamento Territorial

Formação de Recursos Humanos

Administração de Receitas

Administração de Concessões

Comunicação Social

FU04 - Demais Subfunções

Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Aérea

Defesa Naval

Defesa Terrestre

FU05 - Administração Geral

FU05 - Demais Subfunções

Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Policiamento

Defesa Civil

Informação e Inteligência

FU06 - Administração Geral

FU06 - Demais Subfunções

Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Relações Diplomáticas

Cooperação Internacional

FU07 - Administração Geral

FU07 - Demais Subfunções

Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência ao Idoso

Assistência ao Portador de Deficiência

Assistência à Criança e ao Adolescente

Assistência Comunitária

FU08 - Administração Geral

FU08 - Demais Subfunções

Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Básica

Previdência do Regime Estatutário

Previdência Complementar

Previdência Especial

FU09 - Administração Geral

FU09 - Demais Subfunções

Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

FU10 - Administração Geral

FU10 - Demais Subfunções
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística Maravilhas do Rio Grande (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ: 40465813000171

Exercício: 2023

Período de referência: 6º bimestre
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Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/III d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Relações de Trabalho

Empregabilidade

Fomento ao Trabalho

FU11 - Administração Geral

FU11 - Demais Subfunções

Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Fundamental

Ensino Médio

Ensino Profissional

Ensino Superior

Educação Infantil

Educação de Jovens e Adultos

Educação Especial

Educação Básica

FU12 - Administração Geral

FU12 - Demais Subfunções

Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Patrimônio Histórico Artístico e Arqueológico

Difusão Cultural

FU13 - Administração Geral

FU13 - Demais Subfunções

Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Custódia e Reintegração Social

Direitos Individuais Coletivos e Difusos

Assistência aos Povos Indígenas

FU14 - Administração Geral

FU14 - Demais Subfunções

Urbanismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Infra-Estrutura Urbana

Serviços Urbanos

Transportes Coletivos Urbanos

FU15 - Administração Geral

FU15 - Demais Subfunções

Habitação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação Rural

Habitação Urbana

FU16 - Administração Geral

FU16 - Demais Subfunções

Saneamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento Básico Rural

Saneamento Básico Urbano

FU17 - Administração Geral

FU17 - Demais Subfunções

Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Preservação e Conservação Ambiental

Controle Ambiental

Recuperação de Áreas Degradadas

Recursos Hídricos

Meteorologia

FU18 - Administração Geral

FU18 - Demais Subfunções

Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desenvolvimento Científico
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística Maravilhas do Rio Grande (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ: 40465813000171

Exercício: 2023

Período de referência: 6º bimestre
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Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/III d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico

FU19 - Administração Geral

FU19 - Demais Subfunções

Agricultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Abastecimento

Extensão Rural

Irrigação

Promoção da Produção Agropecuária

Defesa Agropecuária

FU20 - Administração Geral

FU20 - Demais Subfunções

Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reforma Agrária

Colonização

FU21 - Administração Geral

FU21 - Demais Subfunções

Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção Industrial

Produção Industrial

Mineração

Propriedade Industrial

Normalização e Qualidade

FU22 - Administração Geral

FU22 - Demais Subfunções

Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção Comercial

Comercialização

Comércio Exterior

Serviços Financeiros

Turismo

FU23 - Administração Geral

FU23 - Demais Subfunções

Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comunicações Postais

Telecomunicações

FU24 - Administração Geral

FU24 - Demais Subfunções

Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conservação de Energia

Energia Elétrica

Combustíveis Minerais

Biocombustíveis

FU25 - Administração Geral

FU25 - Demais Subfunções

Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Aéreo

Transporte Rodoviário

Transporte Ferroviário

Transporte Hidroviário

Transportes Especiais

FU26 - Administração Geral

FU26 - Demais Subfunções

Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto de Rendimento
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística Maravilhas do Rio Grande (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ: 40465813000171

Exercício: 2023

Período de referência: 6º bimestre
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Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/III d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

Desporto Comunitário

Lazer

FU27 - Administração Geral

FU27 - Demais Subfunções

Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Refinanciamento da Dívida Interna

Refinanciamento da Dívida Externa

Serviço da Dívida Interna

Serviço da Dívida Externa

Transferências

Outros Encargos Especiais

Transferências para a Educação Básica

FU28 - Demais Subfunções

Reserva de Contingência
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística Maravilhas do Rio Grande
(Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ: 40465813000171

Exercício: 2023
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RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

Notas Explicativas
Valores

31/12/2023

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Relatório de Gestão Fiscal

Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística Maravilhas do Rio Grande
(Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ: 40465813000171

Exercício: 2023

Período de referência: 3º quadrimestre

Documento gerado em 10/01/2024 12:15:08 Página  de 1 3

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.5 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Consórcios Públicos

Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS (a) INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b) TOTAL (c=a+b)

Despesa com Pessoal - - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 0,00 0,00 0,00

Pessoal Ativo 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art. 19 da
LRF) (II)

0,00 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções
Constitucionais

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV) 0,00 0,00 0,00

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.5 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Consórcios Públicos | Valores transferidos por Ente

Despesa Bruta com Pessoal por Ente Consorciado
Despesa Bruta com Pessoal por Ente Consorciado

VALORES TRANSFERIDOS POR CONTRATO DE RATEIO VALORES EXECUTADOS

Cardoso/SP

Meridiano/SP

Mira Estrela/SP

Pedranópolis/SP

Indiaporã/SP

Ouroeste/SP

Guarani d'Oeste/SP

Votuporanga/SP

Paulo de Faria/SP

Populina/SP

Valentim Gentil/SP

Macedônia/SP

Fernandópolis/SP

Riolândia/SP

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.5 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Consórcios Públicos

Despesa Total com Pessoal - DTP
Despesa Bruta com Pessoal por Ente Consorciado

VALORES TRANSFERIDOS POR CONTRATO DE RATEIO VALORES EXECUTADOS

Despesa Total com Pessoal - DTP - -

Total dos valores transferidos pelos Entes

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.5 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Consórcios Públicos

Notas Explicativas
Valores

31/12/2023

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

Relatório de Gestão Fiscal
Relatório de Gestão Fiscal
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Relatório de Gestão Fiscal

Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística Maravilhas do Rio Grande (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ: 40465813000171

Exercício: 2023

Período de referência: 3º quadrimestre

Documento gerado em 10/01/2024 12:15:08 Página  de 2 3

RGF-Anexo 05 | Tabela 5.2 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar do Consórcio Público

Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RP NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO) (f) = (a - (b + c + d + e))

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO (g)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO INSCRITOS POR

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) (h) = (f - g)

Restos a Pagar Liquidados e Não
Pagos RP Empenhados E Não

Liquidados De
Exercícios Anteriores

(d)

Demais
Obrigações
Financeiras

(e)

RP Liquidados e Não
Pagos De Exercícios

Anteriores (b)

RP Liquidados e
Não Pagos Do
Exercício (c)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS - Contrato de Rateio (I)

TOTAL DOS RECURSOS PRÓPRIOS (II) 684.463,25 684.463,25 684.463,25

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS - Contrato de Rateio (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências do FUNDEB

Outros Recursos Vinculados à Educação

Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

Outros Recursos Vinculados à Saúde

Recursos Vinculados à Assistência Social

Demais Vinculações Decorrentes de Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto Educação, Saúde e Assistência)

Outras Vinculações Decorrentes de Transferências

Demais Vinculações Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde)

Recursos de Alienação de Bens/Ativos

Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência e Previdência)

Outras Vinculações Legais

Recursos Extraorçamentários

Outras Vinculações

TOTAL (IV) = (I + II + III) 684.463,25 0,00 0,00 0,00 0,00 684.463,25 0,00 0,00 684.463,25
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Relatório de Gestão Fiscal

Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística Maravilhas do Rio Grande
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Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ: 40465813000171

Exercício: 2023

Período de referência: 3º quadrimestre

Documento gerado em 10/01/2024 12:15:08 Página  de 3 3

RGF-Anexo 05 | Tabela 5.2 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar do Consórcio Público

Notas Explicativas
Valores

31/12/2023

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.1 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal - Consórcio Público

Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL

Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%>

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.1 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal - Consórcio Público

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

Restos a Pagar - -

Valor Total

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.1 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal - Consórcio Público

Notas Explicativas
Valores

31/12/2023

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Controladoria Geral do Município
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho. CEP 15505-166
(17) 3405-1234
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Ma-
ria Muro Pozzobon”
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Procuradoria Geral do Município
Rua Rio de Janeiro, 3092 - Patrimônio Velho. CEP: 15.505-
165 
(17) 3406-1775
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada. CEP: 15505-
000
(17) 3426-2600
seaso@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Administração
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
administra@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cidade
Terminal Rodoviário - Saguão Inferior - Box 8 / Rua João 
Vilar Pontes - Primeiro Distrito Industrial. CEP: 15503-019
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP: 15502-236
(17) 3405-9670
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Prolongamento da Vila 
Paes Deoclecio Lasso. CEP: 15500-055
(17) 3406-1488
economico@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3741 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Educação
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. CEP: 15.500-006
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 3374 - 1º Distrito Indus-
trial CEP: 15503-021
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
fazenda@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Governo
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3405-9787
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Seguran-
ça
Rua Santa Catarina, 3747 - Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Novo. CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
saev@saev.com.br

SECRETARIAS

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Quinta-feira, 11 de janeiro de 2024
Ano IX | Edição nº 2042

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 40

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

U
LI

A
N

A
 D

E
 C

A
S

S
IA

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 D

IA
S

 M
O

R
E

N
O

 (
C

P
F

 *
**

51
71

98
**

) 
em

 1
1/

01
/2

02
4 

às
 0

8:
51

:2
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
02

c-
fd

0e
-d

bc
f-

61
9c



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 402c-fd0e-dbcf-619c

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Votuporanga (SP), Edição nº 2042, ano IX, veiculado em 11 de janeiro
de 2024.

O documento original foi assinado digitalmente por JULIANA DE CASSIA
FERNANDES DIAS MORENO (CPF ***517198**) em 11/01/2024 às 08:51:29 (GMT
-03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI Multipla
v5, do tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/402c-fd0e-dbcf-619c


